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DECRETO EXECUTIVO 1

DECRETO nº 060/2021, de 09 de Julho de 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe conferem a
Lei Orgânica Municipal, em especial a art. 52, incisos III e
V e o art.191 da Lei Municipal nº 17/92 de 19 de dezembro
de 1992, e,

Considerando o Parecer nº 161/2021-PGM da
Procuradoria Geral do Município que opinou
favoravelmente para a exoneração a pedido da Senhora
Francisca Maria Mendes de Souza Macêdo, diante do
que consta nos autos Processo Administrativo
189/2021-DP:

DECRETO:

Art. 1º. Fica Exonerado, a pedido, a partir de 01 de Julho
de 2021, a servidora Francisca Maria Mendes de Souza
Macêdo, matrícula nº 501457 do cargo de Professora
N-2:F (20 horas), da Secretaria Municipal de Educação,
na Unidade Integrada Abdon Braide - Sede, do Município
de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Luzia ? MA, 09
de Julho de 2021.

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ - Prefeita Municipal
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